
ESTADO DO CEARA

cÂrunnn MUNlctPAt DE PoTIRETAM
PAço: VÊREADOR - JOÃO NOGUÉIRA DE HOLANDA

CONTRATO

CONTRATON9.

PREÂIVBULo

A câmara mrmicipal de Potiretao+ irrsrrita uo CNPI n". .1,1 .2U6.634/0001-110, com sctle tra Ruir
Iililson Yie ira, ua 554, Ccntro, rrcste ato repre serrtatla pelo Prcsidcrrte o Sr. CLE\y'ERIÁNDIO PEREIRÂ
BEZFÀRÀ hrscrito rxr CPF sob o lq. 749.23I.533-3.{, doravantr dertomirmla CONTRÀTÂI{IE e, do

outro larlg, a emprcsâ ÀV.COSTA LIMÂ EIREIJ, instrita tro CNIT rre 31.650.135/0001-26, scrliado rra

Rua Martini:uxr l\{elo, til, Ceutro, Rodolfo }-enuldes-RN, C!ll': 59.830-000, reprcsentarla por ANTONIO
VALCEMÂR COSTÀ LIMÂ, inscriur rro CI'F sob o u' 047.584.754.74, ao lim assirrarlo, d<xavalte
<lerronúrarla de CONTRATÀDÂ, de aconlo com o tiliral dc I)ISPENSA ELL-TRONIC^ É 00112024-

CIMI), enr c<» ormitlatic corn o quc preceitua a Lei Fe«lcr:rl ne 14.133/2021 de ln de abril dc 2021 de 1993

e sws alter:rçóe s postcriorcs, sujcitando-se os contrat?nrtcs às su:x nonrtas c ;rs cláusulas e condiçôcs a stgrir
ajust«las.

CI"{usuLa pnnmrna - DA FUNDÀMENIÂÇÃo IrcÂL
1,1. f)isposiçties coutidas no arr 75, irx'iso II, da ki Fcden rr0 14.13312021de le dc abril de 2021 e sux
altcraçôes, l)ecrcto Municipal u' 006/902 de 09 de lêvcrciro de 2024, <la I-ei nq 8.078, de 11109/1990 -
Código dc I)cfbsa do Consurnitlor, I-ei Complementar rrq 121:) de 14 dc dcz.ernbro dc 2006, hi
Complemcut;r ne 147 dc 07 de Agosto de 2014, Lci l"ederal ua 155/2016, dc 27 de ouurlrro de 2016, tri
Federal 12.440 de 07 dc iulho de 20ll que altera o titr o \lII-Â da Consolidação dzs l-eis do'Inüalho e

tlcmais rrormas pertirrcltcs c, úrda, pclas tlisposiçõcs cstabclecidáLs lro presctrte c()rrtrato.

CL(Ufl]IÂSEGTJNDÀ. DO OBÍE'TO EDE SUÂ§ E§PECITICÀÇÔES
2.1. Collstirui o objeto do prcsclic tcnno a ÂQI TISIÇÃO DE MÂ I-ERIAIS PERMÀNENTES 0'ÀINEL
EM MDr'. GAI-h.RIA t)1.. IOT( )S l.l C'ORRIMÀ( ) UM AÇO IN"( )X. P,{R^ MOI)}.RNIZAÇÀ« I Dr I
ÀI-TDITÓRIO DA C,ÀMÂRA MIINICIPAI, DE PO]]RETÀT,{,4. DI] POTIRETAMA/CE, COT}IOTMC ;TS

cspccificaçôes coutida,s los proje tos e dcmais docurneutos que ilrtegmrn csLe &liurl dc l)ispelsa Elctrôlica.
2.2. [,ste corrÍrato scrá rr:gido pelo [diuü de Dispcns;r !]letrônica n". 00I/202,LCN{P e scus ancxos, pela
l,ci Fcderal l4.l33l2l c pclas clársutrs c coldiçôts rrelc larrçatlas.

crÁusur"a. trncrma - Do vÂLoR Do coNTRÂTo
3. 1. À CONTRÂTÀI'iTE sr obriga a pag.r à CONTR {I'ÀDA para realizar o olrje to do prese nte Coubat<;
o \âor Global do Ircm $ item 0l: R$ 16,900,00; item 02: R$ 1.700,00; itcm 03: R$ 8.750,00, pcíazcntlo
valor global d:r proposta de R$ (54.800,00), suiei«r as incidêuci:r-s tributárias rorurais^sujcito :rs incidênci;rs
t.ributírias uonnais, e, ern conÍonnidade corn o prcx'csso dc DISPts-NSA EIIJ'IIONICA no 001/2094^
CMP, da *guiute fonna:

Rua: Édilson Vieirã, 554, Centro, Potiretama-(E [."mail: camaramunicipalpotiretama@hot Íteil.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwweamarapotiretama.ce.gov.br
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ESTADO DO CE.ARA

crÁusur.a. euÂRrÂ - Do REAJUSTÂMErsro DE pRnsÇos n »o nrneuuftmo
FINÂNCEIRO
4.1 Nos termos do arL 25, §7e, da Iri rra 14'.13312021, o prcsente etlital c<»rsigra, r'omo forma dc
Inanutcuçào «lo cquilíbrio econômico-firralceiro do conú'ato e re4iustanento dc preços, o índice do II'CÀ
ou outro quc houlc por substitrríJo, cxo mais favoúvcl à Âdmirústraçào Pública, como critório dc
ahnlização mone tária.
4.2. A data-bisc estarií úrculada à data do orçanreuto cstirnxlo e Nljudiczulo ao licitalte vcrrccdor.
4.3. A extürção do coutrãto nào conligurará óbice lrara o recorrhecirleirtr: do deseqúUbío ecouôrni<:o-
lil:urceiro, hipótcsc errr quc st'rá cotrcedida ürtleuizaçào por meio de tenno ildclizrtório. (art. li'11,
panigraÍir úrico da I,ei 14.133/2021)
4.4. O peditkr tle restabelecime lto do equilflrrio cconômico-luralce Ao devcú ser fomrulado durarúe a
ügôrrcia rlo contr:ú) c iurtes <Ic evcutual prorrogaçào, txrs tre nrros do art. 107 da I-ei nn l4,L33l2}2l .

crr(usu"a, erltrrrra - DA DoTÀÇÀo oRÇAMENTÁRIA
7.1. As despesa,s decorrentes do corrtnüo correrào por conta da dotàqào orçarnenÍária rf: 1301 0l 03f 0001
9.086 - C,erurciarnento das Âtiúdatles kgislxivas; Elcnrcnlo de Despcs:rs: 44.90.52.0G Frluiparnento e

Mahrial Permaletrte, coÍn rc('ursos diretamcrrte arrecadados ou tralsÍêúdos tla CMP t'onsigrados uo
orçamcuto de 9024.

CIÁUSTN.a sTxTa. DÂ GARAITTflA Do CoNTRÂTO
5,l. Nào haverá Fraltia corrtratual p:ra o objeto deste colltrato.

cr,Áusul,a súrnaa - DA DURAÇÃo EvrcÊNCIA Do coNTRATo
7,1- () Corrtrato teá prazo de ügôucia até 3l dc dez-ernbro de 2024, passaldo a vigrrrar a partir da data rlc
sua assirntura p«leudo scr aditatlo rros cilsos preüstos nos :uligos 105 a 107 rta ki 14.133/2021 e suirs
alteraçôcs.

crÁustna orrave - DÂs AríERAÇôES Do coNTRATo
8.1. ()s corúratos regitlos conÍorme o aú- 124, da Lci Fcderal 14,13312021, poderâo ser alterados, com as
dcr.idas justifi r:ativas, nos scguiltes casos:
I- utril:rtcmlureutc pcla Adrnirüstraçào:
a) quar)do houver modilicação do pr<.rjeto ou das especilicaçôes, para mclhor adequal:ào técnica a scls
olljctivos;
b) qu:urdo Í"or rrecessária a Inodficaç;ro do r,:rlor cor{mluâI em decorrêucia dc acrésr:imo ou dirniuuiçào
quarrt.itativa dc seu olrje to, rros lirnitcs pcrmitklos por fei;
II- por acordo cntre as palles:
if quando corrvcnieutc a substituição da g:rralúa de f<rmccirnenkr;
b) quiurdo Iteccssária a modificaçào do regime dc fonrccimcrrl,o, bem como do modo dc enfrega, em facc
de vcriÍicação técrúca da raplicabilidade dos termos corrtrahrais originários;
c) quzurdo uecessária a modificzr,ção da forma de pzrgrmeuto por im1»sição de cir«:urstàrcias

RJa: IdilJon ly'ieia.55ti, Centro. potirêtan1à (t I nrai]: íãnraiamunicip.rlpoiirctantaG-'ltorntàil.com
CNPi: 4 1.286.614,/000.| -30 - !.rww,camôrôpoti.etrmâ.ce.gov,br

cÂrrannn MUNICIPAL DE POTIRETAM
VEREADOR , JOAO NOCUEIRA DE HOLANDAPACO: \.

ITm{ DESCRIÇÃo I]NI, QUÀNT.
ltÀ.

UNIT,TSIO
.... vt &

TOTAI

0t
PAINI.]L Ftr, MDF: PAINEL L\{ MDF TIPO ld,\DllIRdDO, P^R/r DiPOSIÇÀO
D,{s c.At-r,RI^s DE }'üt()s Dos Il\-1TRFáDoRts. MFDtÇórrs:
loJ0v(-\Rcl Ru L r,30(.cr.T1 Ru. NsTAl.\c\o BiCl.r's.1-

f:N-D 01 16.900.00 
* -""90f,Íf"

oil
(;ÀIERL\ DE FO' lS PEXSO,\*^IjZ-{I)ÀS: c LERIÂ DE }'()T()S
pERsoNAtl,i\D,\ )'-v p pFr I.'o'focR,íflco cov MoÍDtiR-\ DE ÀLtMÍNIo,
1',IDRo INCOLOR DE 0{JM\,. -'úEDrÇÔLS: íi ox X 100. r\sTALrCÀo NcLL,'sÀ.

I i\t) t2 t.700.u) 20.{)0,00

0ll colrRllrl\l r]4 -\(x) rNo* coRRrMÕ !-v Âço INox l.l/2, MDÍ\Do 7M
LL\E^R, c( )M 0i ToRIttrs D[. 8oCM. nisT.{r -^C (o NCLI,s.\. L\D o2 rl_750,00 17.500,00

VÁI,OR GI,ÔBÁL ESTIMADO 54.8OO,00
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fortuito ou làto do púucipc ou ern rlccorrêrrcia de íatos impreüsívcis ou previsíveis dc couse<1uêrrci:s

irx:alculiivcis, quc ilüabilizem a cntrega do obicto do contrato lal corno pachrado, respeitada cm qu:rlquer
caso, â rcpartiçáo oljetiva de risco csurbelecida rlo conh?to.
8.2. Nas altera(:ões urrilatcrais a que se relêre o iuciso I do caput do art. 124 tla ki Ftdcral 14.133, o
coutratado scrá obrigado a a<'citar, nas rncsrna,s coudiçôes coutratuais, acróscimos «>u suprcssões <lc até 2.5)6
(ürrte e cilco por t:errto) do r.alor inicial atualizado do conü-ato quc se lizerem nis obta-s, rros scniç<.rs ou
rrâs comprâs, e, rro c?Lso de relôrma tle edilfu:io ou dc equipamento, o limite para os acrescimos será dc
50% (cinqueuta por cento).
8.3. As alteràções urüaterris a que se rcfere o iuciso I do caput do art- 124 da I-ei l'ederral 14.133/2021 rno
podcrào tranrsÍigural o objcto da coutralaçào.
8.4. Se o contrato nào contcrnplar preços unirários, cujo aditaÍnento se íizer rrccessário, esscs seÉo lirados
por meio da apli<:aqáo da rclação geral erltre os valores da proposta c o do orçarnertto-base d:r
A<ünirrisn-ação sotrre os prcços rcfereuciais ou dc mcrcado ügcnlcs na data tlo aditamerrto, l,cslxiltdos os

limitcs cstabelecidos no art. 125 da tri 14.133/2021.
8.5. Nas altcraçôes corrtratuais para srpressão dc obras, bels otr scrviços, se o corrtratado já houvcr
adquirido os matcriais e os t:olocado lo local dos trabaihos, estes dev€rào ser pagos pcla Admüüstrrção
pelos custos de aquisiçào regularmente comprovados c rtouetariameutc re4justrdos, podetxlo caber
inde rúaçào p()r outros <ialos eventualme rrte decorrente s da supressào, tlevlc que re gularmerrtc
r:omprorados.
8.6. Caso haja alteraçào ulilateral do coutrato quc aumentc ou diminua os ellca.rgos do corrFahdo, a
Administraçâo dcverá rest: rclecer, lro nlcsmo tcrmo aditivo, o equilílrrio cconôrnico-hnalcciro irúci;rl.
8.7. À extinçào do conlrato nào couligurará óbicc para o recorüecimelto do deseqtüíbrio econômir:o-
Íirmrccinr, hipótesc cm quc scá t:onccdida irrdcrúação por rneio de te mro iudelriTâlí»'io.
8.8. O pedido de restabelecirnerrto do equilfllrio econôrrúco-firuur<'eiro deverá ser Í'ormulado rlur:urtc a
ügôrrcia <lo contrato c alte s dc eventual prorrogaçâo nos termôs do :rrt. 107 da I-ei t-tderal 14.13312021.
8.10. À lorrnaliz;rçàtr do termo aditivo é condiçào para a prorrogaçào ou ac«iscimo, pelo couFahdo, das
prestâções dctermirradas pcla Àdrnüristraçào no curso da cnfcga do objeto do colkato, salvo rxrs casos de
justificada necessirlade de antecipação de seus elêitos, hipótese cm quc a Iônniüizaçào deverá ocolrer rro
prazo rnátirno de 01 (r,un) mês-

clÁusurÁ NoNÂ - DÂ§ st]BcoNTRATÀÇÔEs
9.1 Não seÉ perrnititlo subcortratãção o objeto dcste inslrurneirto corrvmatór'io.

cr,Áusr-n a, oÉcrua - DÂs oBRTGAÇÔES DÀ coNTRÂrâDÀ
10.1. Respt»rsabiüzar-se pelos vícios e dalos dccorrentes do objeto, dc acordo corn o Código dc Delàsa do
Colsuuridor ;

i0.2. Comulicar ao corrtratar{c, rro prazo m:áximo dc 24 (ürúe c quâtro) horas que autecede a data da
<:ouclusão da enhcga, os motivos que impossibilitem o cumprirncnto do prazo previsto, com a dcvirla
cornpror'"açào;
10.3. Àtender às detennilaçõrs regulares cmiddas pelo Íiscal ou gestor do couualo ou autoridade superior
e preslar t<xlo esclarecirnerrto ou infonnaçào pcr elcs solicitados;
10.4. Reparar, corrigir, remover, substituir, à suas expcnsas, rro k)tâl ou ern partc, uo pr z-o fxado pelo
fiscal do (:ouhâlo, os produtos/itens rms quais se vcrficrrcm ücios, defeitos ou iucorrcçôes resultantcs da
e ulre F;
10..5. Rcsporrsabilizar-se pelos r.ícios e darros decorrentes do fonrecirnenlo do objcto, bem corno por todo e
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superverrienies, urautido o valor inicld ahnliza<Io e vedada a altecipaçào do
cronognurn Íirmrcciro fixado sem ir corresporrdcntc ('outrapresurçào dc li>nrecirrrertto dc
d) para restalxlccer o cquilíbrio ecorômic<>ÍLranceirc irricia-l do c<>nb-ato ern caso tlc lorça
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.?
qualqucr darro causado à A<l mir ristração ou terceiros, rrão rcrluzirrdo cssa resporsabüdadc a lhr.aliz;,ç1q.df''
o acompanh:unetrto da eutrcp. do obje t<r cortratual pclo con[-àtarite, que ficar-á autorizado a descotrtar'dos
papmenlos deüdos ou da garaltia" caso exigida, o lalor corrcspondcutc aos daltrs soliidos;
10.6. Rcspol*ebiüzar-sc pelo cunpúncrrto de to«las as obrigaçôcs trabalhistas, previdenciárias, íiscais,
comcrcia.is c as rlemais prcvists e ur lcgislação cspc('ífica, cuia iuadirnplôru;ia nào transfcre a
resporsabilidade ao contratantc c r)ão podeÉ ouerar o objeto do corrlrato;
10.7. Comur car ao liscal do c(xrtralo, r1o prazo de 24 (vinte e qualro) horas, qualqucr ocorrêrrcia arxrrmal
ou acitlente tlue se vcrüique lro local «la crrtrega do olljcto.
10.8. Paralis:rr, por detemrirnção do corrl.latante, qualquer lônrecimcnto que rrão csteia sendo presLad<.r de
a«'<.rrtlo com a lxra téorica ou tque pouha crn rist'o a seguratq:a de pessoas ou bens dc terceiros.
10.9. Mantcr durau(c totla a ügência do corrtrúo, em compatibilidarlc corn as olrrigaçôes assumidas, todas
:rs condiçóes exigidas p:rra lurbiütaçào na licitaçâo.
t0.10. Cuurprir, durantc Lrxlo o pcríodo de ügência do contmlo, a rcserrâ dc cirrgos prevista cm lci p:u-a
pcssoa com tlcÍiciêrrcia, para reabilitado da Pni<lência Social ou para aprendiz, bem corno as rcserva^s dc
cargos prcüstas ern outràs nonnas especíli<'as.
l0.l l - Guardar sigilo sobre trxlas as ürfonnações obtidas ern decorrência do curnpdmerrto do coltrato.
10.12. Arcar com o ôIrus rlccorrenlc de cvcntual eqú1'oco no dime rrsiormmeutn dos quanúlativos de sua
proposta, inclusive qutulto aos (xstos 1ãriáveis decorreutes de Íàtores h.rturos c inccrtos, dcvendo
complcme ntá-los, caso o previsto üriciatnente cni sua. proposta não seja sarisÍàtório para o erxlimcnlo do
objeto da confâtaçào, cxccto quautlo oconcr algun dos cl'errtos arolados rro art. 124, II, d, tla Iri rro

l,\.1liil2021.
10.13. Aiocar os ernprcprlos leccssários, corn lnbiliração e corúrecinrelto adcquarlos, ao pcr-fcito
cunpúrneuto das cláusulas «lo corrlrato, fonreceudo os nrateriais, cquip:uneut<rs, làn-arnerrtas e utcnsílios
dem:urdados, cuja quantidarle, qualidadc c tecrrologi:r dcverào ateutlcr às rccorncrrdi4:õcs de l>oa téclica c a
lcgislaçào dc regôucia-
10.14. Corrduzir os rabalhos corn cstrita observàrcia à nornr:rs tla legislação perlineDte, cumprildo as

detennilaçÕes dos Poderes l\rblicos, miurtr:udc, sempre lirnpo o local dc armiu.erlârncnto do objeto c nas

mclhorcs corrdiçôes de sc6prralç.a, higienc c disciplina.
10.1.5. Nào pcrmiú a utilizal:ào dc qualqucr trabalho do menor de dezesseis alos, cxceto ua corxlição de
apretrdiz para os rnaiores de qualorzc Alos, nenr pcrmitir a utilizaçào tlo trabalho do merror dc dezoilo
atos ern trabalho notunro, perigoso ou insalubrc.
10.16, Itrornovcr, sc lor o caso a guarda" maluteuçáo e r.igilâlcia dc materiais, Íêrramentas, e tudo o que
f<rr rrecessário o fonrecinrento do objcto, durar)ti' a ügôucia do corrtr-ato.
10.17. Proüdcuciar a substilüçio de qualquer profissioual errvoMdo rxr f<rnrcr:irneuto do olieto colrfaüral,
cuja conduta seja comideratla ixlesejál'cl pela Íisciüza{ào do conFatalte,
10,18. Rcspcitar os priucípios dc proteçâo dc dados pessoais elencados rra Lei Gcral dc Proteção dc
Da«los, ki no 13.709 de 14 de agosto <le 2018 e suas alteraçõcs.
10.19 - Vecl;u a utilização, ua cl .rc'gê do obicto do cotrtrato, tlc empregarlo qr.rc seja familiar dc a6.-rrtc
público ocupante tle carg<r em conrissào ou lürção dc ct»rfiança rro órgà<r Contralante, rros tennos do
arrigo 7" do Decreto rf 7.2011, de 2010 cumprir com as demais coudíçôcs corstaltes na propostâ
apresentada na licitação.
10,20 - Resporrsabilizar-se pelos ücios e dalos dccorrerrtes do objeto, «lc acordo corn os artigos 12, 13 c 17

a 27, do Código de l)e ['csa do Colsumidor (ki rr' 8.078, ilc 1990).

cr,Áusur.a, oÉcurla PRIMEIRA - DAs oBRIGÂÇÕE§ DÀ CONTRATANTE
I L I . tlxigir o cumprirncuto de úodas :rs obriga{:oes assunrida-s pcla Contrarada, dc acordo com as cláusulas
deste aviso, do tcrmo de reÍcrêucia e os termos <ie sua proposta;
11.2. Fxercer o acomparrharnento e a frscalizi'ção da err[eBa, por scrvidor ou comissào especiahuclte

Rua: [dilson Vieira, 554. Centro, Potir€tàm"] ([ [ n]à!l: camararnunicipalpotiÍetamáCchotmâil.rorn
Ct',lPJ: 41.286.6341000.1 -30 - *u,rt.ramar.lpotiretamâ,ce.gov.br
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nome dos cmpregados cventuahncute euvoh,idos, e encamir rando os apoulÀnentos à irutoli«Lrle
comlJctente para as proúdêrrcias cabíve is;

11.3. NotiÍicar a Contralada por cscrito da ocorrôrrcia dc evcrrtuais ünperfeiçôes, falhas ou irregularidades
conskúadas llo curso do [bmecimento do objeto, lixaldo prazo p:u? a sua correção, ccÍificiurdose que as

soluqôes por ela proposias sejarn a,s mais adequadas;
I1.4. Pasar à Coutratada o lalor resukalte do lonrccimento do prcxluto, uo prazo e corldiçi)cs
eslabelecidas nestr aviso c uo tcrnro de reíerêucia

cliusura oÉcnae SEGUNDÀ - DAs sANÇôEs E rNFBÀçÕEs ÂDMrNrsrRÂTwAs
12.1 - Cornete ürfração adnriuistratira, rros tennos da ki Ire 14.133, dc 2021, o Coltratado que:
a) tlcr causa à inexecuq.i<r parcial do cotrtrato;
b) dcr causa à inexccul:áo parcial do coutrato que cause gravc dalo à Admilisiração ou ao
lünciouamcuto dos serviços públicos ou ao irrtercsse colctivo;
c) der causa à irrexecuçáo torâl do contl'alo;
d) dcixar dc euúcgar a docurnerrtação exigida pân o cer&unc;
e) uào rniurtiver a proposta, siú\,o ein dccorrência de fato supcrverúentc deüd:ullerúc justificatlo;
l) uào celelrrar o corrtràto ou nào clrtrcgar a documeutzqâo exigida para a corrtratação, quarrdo
convocado dcntro do prazo de ralitladc de sua propostâi
g) eusclrr o rcârdameuto tla execuçào ou da eutrcp tlo olrjcto da contratação sem rnotivo justificado;
h) aprcsenta.r declaração ou docmcrúaçâo Íalsa exigida para o certamc ou prestar declaração lalsa
duralte a disperrsa clolr'ôrrica ou cxecuçào do coutrato;
i) fraud;rr a cortraÍrção ou praticar ato Íiamdulento na execuçào do corrtratoi
j) cornportar-sc dc rnodo ilidôueo ou coureier fraude de qualquer naturc:rr;
k) praticar atos ilicilos com visras a lirr-strar os ol{ctivos do certame;
l) praticar ato lcsivo preüsto uo art. 50 da ki ua 12.846, dc lq de agosto de 2013.
12.2 - Scrào aplicad;rs ao respons:ivel pclas ilfraç.ôes administrativas acima dcscril,es irs seguintes siutçõts:
12.2.1. Adrartêucia, quarxlo o Contratxlo dei'causa à incxeclçào parciâl do conüão, scmpre rluc rrào sc

justíicar a imposiçao de penalidadc mais grave (art 156, §2u, da lri):
12.2.2. Impedimento de licitar e cortratar, qualdo pratir:adas a^s condutâs descritas nas alftreas tr, c, d, c, fe
g do sutitcrn acima dr:ste Contrúo, semprc que rÉo sc justificar a iurposição de peu:rlidade mais grave (:rrl
156, §4n, da lri);
12.2.3. Dcclaração de irüdorreidacle para licitu r: conralar, quando pralicadas as comluta^s dcscritas rras

iüíleas h, i,j, k e I tlo subitem acima deste Col[:ato, lrcrn corno nas alíneas b, c, d, c, fe g, que jusúfiqucnr
a irnposiçào de pcnalidade mais gràve (arr 1.56, §5e, da t-ci).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. moratória dc 0,5 % (cinco décirnos por cento) por dia de atraso üriustifimdo sobrc o rtrlor da
pircela üradiurplida, aó o lirnitc de 10 (<Icz) dias,
12.2.4.2.I;96 (cürco por cento) sobre o ralor da coDratação, caso a preslàçào ou errl-rega scja realizada dc
lorma incomplcl.a ou cm desr:outi>rmidade com as coudiç<ies aveuçadas, sobre o valor da coutralâção, por
dia de irregularid:rde na prestação dos sewiços/eltrega <los produtos, lünitada sua aplicação iúé o rnáximo
de l0 (dezJ tlias.
12.2.A.3,1096 (dez por cerrto) solrre o valor total do contralo, uo caso da incxecuçào total do contrato.
t2.2.4.,tr. O arraso supcrior a l0 (dez) dias autoriza a Àdrnirústraçào a proflrover a rescisào do contrato por
tle sr:urnprimcrrto ou cumprirncnto irrcgrlar dc suirs cláusulas, co»for:ne dispõe o inciso I do irrt. 1l]7 da Lei
n. 14.133, dc 2021.
12.3. A aplicaçâo tlas sanqóes previstas ncste Conlralo nâo exclui, em hipóterc alguma, a obrigaçâo de
n:paraqão irrtegral do dalo ceusa(lo ao ContÍatante (art, 156, §9')
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12.4. -fortas 
as sarrçôes prcüstas ucste Colruirto podcúo scr aplicadirs cumulaLtilanncrrlr coh,3 

_grrl"=l- ÍeÉ''
t56, §7").
12..5. furtcs da aplicaçà<r da multa sení lacultada a rlclêsa do intercssa<lo uo pràzo ile l5 (quürzc) dias úteis,
coutado da dala de sua inúnaçào (ârt- t57).
12.6. Se a multa aplicada c as indcrrizaçers c:úrír,e is forem supeúlres ao r.alor do papmcnto cvelltuâhneutre
devido pelo CouÍrataute ao Contratado, além da pcrda dcssc lzlor, a difcrcnça será descotrtada da gararrtia
prcstada ou scrá cohada judir:ialmcutc (aÍt 156, §8').
12.7. Previaureute ao encarnürharnerrto à cobrauça judicial, a multa yrderá ser recolhiila
admirüstraúrrarnente no praT-ô rnáximo de 15 (quinze) dias, a coutar da daue do recebimcrtto da
comunici4ào errüatla pela autoridade compe tcrrte .

12.t1. A aplicação tlas sançõcs rea.lüar-se-á crn processo admirristrativo que :rssegrrre o contraditório e a
arnplir defes.a ao Corrhata<Io, obscnamdo-se o procedirneuto previsto uo caput e parágraf<rs do art. 158 da
I,ei nq 14.1311, dc 2021, para zs pen:üdatles de impedimelto dc licitar e conb-àLar e de decLuaçào de
irridoncidade para licitar ou contratar.
12.9. Na aplicaçào das salçrles scnio consideratlos (art- 1.56, § l 

o);

a) a rntrrrcza e a gralidadc da iufraçào cornctid;4
b) as peculiaridatles do caso cotrcreto;
c) iu <'ircunstâucia.s agravantes ou alenuautes;
d) os dalos quc dela proüercrn pam o Contratal)te;
e) a impla.ntaçào ou o aperíêiçoamcnto de proglama de intcgririatlc, colfomrc llonnas e orienta{oes
dos órgàos de corrtrole.
12.10. Os atos prelistos como irÍi'açõcs adnúústratilas rn lr:i ne 14.1ts3, de 2021, ou em ouúas lcis dc
lir:iraç<)cs e coulratos da Adrnüristraçro l'rib]ica que íambórn scjarn tipiÍicados corno atos lesivos na ki rro

12.846, de 20 tll, scnio apurados e julg;rdos cor{untame ute , nos mesmos autos, obscrvados o rito
procerlimeutal c autorirladc competente deÍiuirlos rra relêrida ki (art. 159).

12.l 1. A pcrsonalitlade jurídir:a do Corrtratado podcrá scr dex onsideratla scrnprc que utilüada corn abuso
do direito p:ua facilitar, cncolrrir ou dissirnular a príúica dos irtos ilícilos prcr-istos nestc Corrtràto ou pa-ra

provocar coni.rsào patrimonial, e, rressc caso, todos os efcitos das s:urções aplicadas à pc ssoa jurídica seúo
csteudidos aos seus atlmiuistradorcs e sócios <'om podercs de a<lmirústração, à pessoaiurídica sucessora ou
à empresa do rnesmo rano corr rela4ão de coliga{ão ou controle, de lato ou tle direito, com o Contrahdo,
obsenados, em todos os casos, o coutraditório, a arnpla defesa c a obri5atoricdadc dc arr::ilise jurídica próüa
(aÍ. I60).
12-12. O Coutralarrte deveír, no praz-o rnáximo 15 (quinze) das útcis, r:onlado da data dc aplicação da
salçào, irúomriu e [riultcr :rtu.rlizados os «lados rclativos às sar4Õcs por ela aplicad:r-s, para fins de
publir:idade uo Carlastro Nacional de l)mpresas Lüdôreas e Suspeusas (Ceis) r no Carlastro Nacional de
Empreszus Purritlas (Cnep), institrúdos no ârnbito «lo Poder Iixecutivo l-cderal. (Art. 161).
12.13. As sançõts de impedirnento rlc licirar e conoãIar e decLrração de irridoncidade para licitar ou
corrhLar sào passívcis de rcabilitaçào na fomra do art. l6l'i da l-ei rrn 14.133121.

CLÁU$NÁ DÉCIMA TERCEIRÂ . DÂ FORMA DE PÂGÂMEI..{TO E RECEBIMEX.ÍTO DOS
PRODI]TOS
I il.1 . Poderão scr finnados conbatos, quc serào trarados dc fonna autôrx>rna e sc subrneterão iguúncnrc a
totlas as disposiçôes constarltes da lri No. 14.1$12A21, ilclusive qualto àrs prorroga.çôcs, altcraçõcs c
rescisocs.
t 3.2. DAS ORDIINS DE COMPRÀS: Os produtos licita«los/contr:rtados serão r:irtrcgucs rnedialtc
expedição tlc ()R|)ENS DE COMPRÀS, por parte da :r«lmürisu-açào ao licitante vcnccdor, que iudicu'ao
os qualütalivos a serem errtregres, de acordo com a conveliêlcia e oporhuridade admilristratila, a

leccssidade e disporúbilidxlc ft ranceira da CC)NTRATANTE.
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ent-rcgue :ro beucliciário do conlrato uo seu errrlcreço físico, ou enviada üa far-sírnile ao
tclcÍilre, ou ainda remetida via e-mail ao scu endercço eletrônico, cujos dados coustern
murricipal.
13.2.2. O conbatado dcverá errtreçr os p'odutos/scn iços solicitados na Ordem de Conrpra/scrviços,
opornrnidadc em que receberá o ahsto dccLuanrdo o f<rmecimento. Os produtos/scn'iços serão enhegues
nas seguirrtes condiçõcs:
a) Nos kx'ais detcrminados pela adrninistmção do prcsente px)cesso licitatririo indicado na ()rdem dc
Compny'se rviço;
b) No prazo de uo mârirno de l0 (ded dias corridos. após o rcccbimcnto da Or<lcm dc Cornprry'scrviç<r
rm horário de 07h às 13h (honírio local), nos locais a serern tletonrúrndos pela secretaria dcnwrd rtc.
13.2.11. O aceitc dos produtos/serviços pelo <irgão rccelxdor não cxclui a respousabilitladc civil do
fonrccedor por r,ício de qualtidadc, qu:üdade ou disparidadc cour a-s especific:4.ôes estabelccidas no anexo
dcste edit;rl qu:urto aos produtos/serviços entregucs.
13.2.4. Os produtos/serviços devcm ser eutregucs corúorme solicitado ua Ordcm «le Compra,/scwiqo,
obscn,a.ndo rigorosamcrrtc as cspccificaçôes contidas no InstrutDcuto Couvo<'at<irio, no Tcnuo de
Rcferêrrcia c observaçôcs corrshntes de sua propost-i! bcm ainda a-s rronnas técnicas ügentes.
13.3. I'ara os pro«lutos/serviços objetos deste ccúarnc, deverá ser emitida Íâtura e rxrta Íiscal em uome rlo
da(s) unidade(s) gcstora(s) rlo Murúcípio tlc l'otirctama/CE.
13.3.1. Âs ilformações nrcessárias para emissà<r da latura e rro&r fiscal devcrào sel rcqucridas iurrto a(s)

ulidade(s) gestora(s).
13.4. No caso dc coustataçào da iuadcquação do produto/se wiq:os I'onrecido às uomr;u e exi$uci:s
eqrcificiulix ncste ediu , na ordenr de cornpra e rta propos&r vcnce<lora a arhnirristraçào os retusan!
dcrerrdo ser de irnediato ou rr() prazo máximo dc 24 (ürúc e rlua(ro) lxrnr-s zrdequa'ilos às supracitadas
condiçôes, sob pcna de aplicação das pcn:úidadcs cabívcis, na lbrma da lci e desle ilstrumento.
13.5. Os produtos/se rviços iicitadoúontmtados deveráo sl:r errfegue s, obs,crv-aldo rigorosamerrte as

cspcciFrcações contid:rs uo Tenno de Referência, nos ancxos dcsse instrumerrto e disposiçôes constâutus de

sua prôpôsta de preços, bem úxla às rromras üçutes, assurnírtlo o contratado a rcspousatrilitlade pel<;

pagànrclt{) de todos os impostos, taras e quaisquer ôlus dr: oriçnr làderal, cstadual e municipal, bem
como, tluaisqucr elcargos judiciais ou efiràjudiciais, scjam trabalhistas, previdelciários, Iiscais c corncrciais
rcsuh;urÍes do fonrecilrento que llrcs sejanr irnpuláveis, ürclusive con.r relaçâo a t.crceiros, e airtda
a) A reparar, corrigü, rcmovcr ou substituir, às suas cxpensas, uo total ou em partc, o objcto eln que se

r,crific;rrcr n ricios, deÍêilos ou iru'orreç<ics;
b) Responsabilizar-«: pclos diuros causados diretarnerrte à Admirúsuaçâo ou a l.,erceiros, rlccorrentes de sua

cu.lpa ou dolo na exccuçào do íomccimcrrto, rrão excluindo ou reduzindo essa responsabilidatle a
Íiscalizaçào ou o acompârúürmcnto pckr órgào ilteressado.
tl}.6. O prazo para pa$rmento ser:i de até 30 (triuta) dias, contados a partir da d a cla apresentaçao da
Nota l'iscal/Fahra pcla Contratarla.
lll.7. () pagârrclt() s(»ncntc scú elêtuado alÉs o aiesto, pelo servidor competente, da Nota FiscallFanrra
aprcserrtada pcla Contrata<Ia, que contcrá o detalhameuto dos produtos enlrcgucs.
13.7.1. O alesto hca condicionado à verilicaçào da conformitlarle da Nota Fi«'al,/F'atura apresentada pela

CorrtraLrda c<»n os produkrs cfcti\"arrcrIk: cufegues.
lll.8. Havendo erro ua aprescnta{àcr da Nota Fistal/Fatura ou dos documetttos pcúincntcs à coltratação,
ou, airrda, cirmustân:ia quc impeça a liqüdaçào da tlespcsa, o pagârnerrto ficar:i perxlclrtc até que a
Corrtralula proúlcrrcie as mediduus saleadoras, Ncstsr hipótese, o prazo parâ l)agamcl)to irúciar-se-á após a

comprovação da rcgulariz-ação <1a. situação, rtào acarre taldo qu quer ôIrrrs p:uâ â Con§alarl[c.
li].9. Seú cfêhrada a retençào ou glosa lo p{Tàment.o, proporcional à irregularidade veriÍicad4 sem
prqjuizo das s:urções cabívcis, casr) sc (:onstate que a Coulratada:

Rua: Idilson Vieir.r. 55á. Centro. Potir€târnà Ct I mail: ramâramunitiDàlpotiretamãGlhotmâil.com
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13.9.1. Não produziu os resulÍados acorttrlos; t:''' ') :" ..,t,
13.9.2. Deixou dc exccutar as alividatlcs cotrtraknlas, ou r1ào a.s executou com a qualidade nàirma.cxisi.tq'
13.10. Àntes do p;rgamento, a Coutratarttc rcalizará corrsultir para vcriÍicar a manutelçào diu condiçrtcs 4c
habilitaq:ão da Courratatlir, rlevctxlo o rcsrútado ser impÁso, autcuticado e .iulfado ao procr:ssg ;c
pag;ur rcr lto.
13.1 l. O pasrmeuto seú efehrado por meio de ()rdcm Ralcária dc Crédito, mediarrtc dcpósitg sln co1L.r
c()rrerÍe' tm agência e e sta'lxle cimeuto bancário irxlicado pcla Corrtralacla, ()u por outro meio previskr 1a
lcgislaçiio úgerrte.
13.12, SeÉ c<»tsidcrada como data do pagamertto o dia em quc constar conro emitida a ordcm baurcária
p?rra pâgarnerlto,
13.13. À ColrtrâtanÍc não se respolsabilizuá por qualquer despes.r que verüra a scr eÍetua{a lxla
Conkalatla, que ponrnhlra nào trrrha sido acordada ro coubato.
li'I'14 - Ocorrcrrdo ah*.Lso uô p:rgamento, «icsde quc a CONTRÀTÂDÀ nào tcr n coucoriflo, «lc alggrrra
íirnna, para o Íúra^so, o valor deútl<.» deverá scr acrescido dc encargos rnorúórios apura{os cçrn llasc rra
rariação do Íntlice Ocral de Preços - Disponibilidarlc Lrrcnra 0GI,-bI), dirulguto pela Furrdaçio (lctúli<r
V;u'gas, lo Ircríodo t'omprccntlido eltrc a darr prcüsta e a do cfctilo pagurrtcDto, adotando-se o critério
'pró-rata tcmporis' pirra as atualizaçôes tros subperíodos inferiores a B0(trirrta) dias.
13.15 - Dcverào scr cmitidas Íahtras de cncerramento ao lindar os úrculos dcstc Cont.rato por esgotiuncnto
rkr objcto, por l-ural do prazo ou rescisào couh-ahtal.
13.16- Seáo des<'outatlos rle ([<irma iutrgral ou piucclada) sobre o r,alor da fatura, os lalorcs rlccorrcrrtes
de ildcnizaçires ou de multas cventualmeute registradas.

qÁusuta oÉcnna QUARTÀ - DÀ FlscÁr,zaÇÃo Do cor{TRATo
14.I. () fomcciureuto do objeto cor)tmtual dcverá scr acompanharla e fiscaliza{a por 0l (um) ou nais
liscais do cort[mto, reprcseltarrtcs da Admirristraçào espccialmenlc dcsigrrados «:onÍi;rme requisitss
estabclccidos no arl. 7" (l-Lgl] !:!:]!Li!l!. ou pelos rcspcctivos substitutos, pemriti{a a corrtratação «le
tercciros para assisti-los c subsidiá-los com irrÍ-onnações pcrtirrcrrLcs a essa atribuição.
14.2. O fiscal do colltràto anolar-á em registro póprio todas:rs <x'orrôncias relacionadas à cxecuçào /
l<.rnrccitnello do objcto dessc colrúato, tletenninarrdo o quc ['or rrccessário para a rcarlarizaçãg das lalras
ou dos dcfleitos obscnatlos.
14.3' 0 liscal do cotrtralo iuí'onn;u:i a seus superiorcs, em tcmpo lrábil para a adoçào tlrs rlcditlas
cotrverüentes, a situaçào que riemandar decisão ou providência que ultrapa-ssc sua competêm:ia-
14.4. O fiscal do colrtral-o scni auülia<lo pelos órgàos dc asscssoramento jurídico c de corrfolc iltcnro [a
Àdrnirüstraç:io, quc tlercrão drirnir dúúdas e subsidiálo com irrfonnaçõcs rclcvan(cs para prevcrrir ris<.os
ua cxecução ou cntrcp. do obietô c()rrhàtual,
14.5. Na hipótcse da colrbataçào de tcrceiros prcüsta lo caput deste artigo, devcrào ser obsena{as as
seguintes regras:
I - a ernpresa ou o proÍissional corrfiâta(lo :rssurniá resporsalilidiulc ciül objctir,:r Jrcla veracidade c pcla
precisào das informaçoes prtstadas, Íimrará tenrlo dc compromisso de corrfi<leirciali{a{c e 1ào podcr.'l
cxerccr atribuiçáo própria c exclusiva dc Íisc.al de coutrato;
II - a r:ontrataqâo de lerceiros nim cxiuriá de rcsporrsabilidade o fiscal do corrtra(o, nos ümites tlas
irrlônnaçôes reecbirlrs do tcrcciro couh:úado.

ü,(UsUtÁ DÉcIIt{À QT]INTÂ - DA REsCIsÀo CoNTRATUÂL
15.1- () contrato celcbnnlo poderá scr rcscirrdido a qualqucr rnorncuto, llos tcnnos dos Âr1 137 a 139 da
ki 14,133121 e suas suce ssivas al(erações posteriore s, scm direito a qu.elque r iuderüação.
15.2. F'ormalizada a rcscisào, que úgoraní a partir da data de sua comurú'açào à coutralada, e s1a el1rcprá a
do(:l[ncrltaÇão cnrrespolrdetrte aos produtos/iteus fomecidos que, sc at:eitos pcla Fiscalii-açào, scrão pagos
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pclo CONTRÂTANTE, deduzi<los os dcíbitos existente s.

qÁustll,a »Écrua srxra - oa r,nersraçÃo ApucÁvEL
16.l- Áplica-sc a cste Corrtrato c los cilsos omissos, o
:útcraçócs.
16.2. O ertrato do presente Contrato seú publicado
pre le itu ra.

disposto ua Lei F'ederal rra

rto Quadr o dc Ar"isos c site oficial rla

CIÍTTSLTLA DÉCIMA SÍITIMA. DOMICÍLIo E, FoRo
17.1. Fi<'a clcito o lirro da Comarca dc I'OTIIII]TAMA, úrculada a Coma«:a de llCl(S, para rlirimir
quaisquer tlúúd;s de exccução ou ctttrega do objeto destc CorltràIo ou clc sua interpr etaçào, destle quc rrà<r

errsejcrn solttçào adnirrist.r-ativa

E, por assim havercrn acordados, dcclaram arnbas as p:utes aceitar t<xlas as disposiçr-rcs eshbelccidas nas

- cláusul;r-s iurteriores e, lrm assirn, obscrvar ficlme utc as disposiçõe s legais cm ügor.

Potirctarna,/CE, 02 de maio & 2024.

Prcside rlte da Cârnara murriripal de PotircLuna

.IIiS.IEMTINHAS:

,.,r;'r n{ {,.}."
d rÍ.,' 'r,\ \'._;' '-',

)§ -t\l 'í;

L
c.P.F. N.e 065-.S65, 613 -: o &

C.I'.F. N.O

Rua: Êdilson Vieira, 5Í, Centro, Patiretama-CE €.mail: camaramuniripàlpotirÊtame@hotmail.com
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
DISPENSA ELETRÔNICA NO DL{01/2024-CMP

CONTRATO N' DLOO12O24CMP

oBJETO: AOUISIÇÃO DE MATER|A|S PERMANENTES ( pAtNEL EM MDF, GALER|A
DE FOTOS E CORRIMÃO EM AÇO INOX, PARA MODERNIZAÇÃO OO RUorróRlO OR
CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA DE PoTIRETAMÁ/CE.

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

CONTRATADA: AV.COSTA LIMA ElRELl, INSCRITA NO CNPJ No 31.650.135/0001-26,
SEDIADO NA RUA MARTINIANO MELO, 61, CENTRO, RODOLFO FERNANDES-RN,
CEP: 59.830-000.

FUNDAMENTAçÃO leCal-: ART. 75, TNCTSO il, NOS TERMOS DA LEt No í4.133, DE
1" DE ABRIL DE 2021 , DA TNSTRUÇÃO NORMATTVA SEGES/ME No 67/2021 .

VALOR GLOBAL: R54.800,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS)

RECURSOS ORçAMENTÁROS: í30í 01 031 O0O1 2.086 - GERENCTAMENTO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS; ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.00-
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, COM RECURSOS DIRETAMENTE
ARRECADADOS OU TRANSFERTDOS DA CMp CONSTGNADOS NO ORÇAMENTO DE
20?4.

DATA DA ASSINATURA: 02 DE MAIO DE 2024.
PRAZO DE VIGÊNCÁ: 31 t I 2t2024.

SIGNATÁRIOS: CLEVERLANDIO PEREIRA BEZERM - PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNTCTPAL DE POTTRETAMA (PELA CONTRATANTE) E ANTONTO VALCEMAR
COSTA LIMA. SÓCIO ADMINISTMDOR (PELA CONTRATADA).

POTIRETAMA. CE, EM 02 DE MAIO DE2O24.

AGENTE DE CONTRATAçÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Rua: Êdilson Vieira, 5í, Centro, Potiretama-CÊ [-mail: camaramunicipalpotiretãma@hotmáil.com
CNPJ: 41,286.61a&00'l -30 - çww.camarapoliretama.€e.gov.br
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ANA BRUNA DE MOURA
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